
Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

33Ano XIX • Teresina (PI) - Quarta-Feira, 13 de Janeiro de 2021 • Edição IVCCXXXVIII

ESTADO 00 PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAi. o.e CRISTINO CASTRO 

Gabinete do P,lefeilo M unfclpml 
Ru• M.arw1 P .. r.nt•1- SIN1 .. Con1ro 

CEP. ·~ 92D-OOO - Crl,nlno Cawo - PI 
c,,.'PJc Oll.564.364/0001-08 

e.m 1~ rpm1o1,1[1:C1klPJocutro202109fDOI ogm 

DEC•RETO N° 007/2021, DE 12 DE JANEIRO DE 20.21. 

" D IISPÕE SOBRE MEDIDAS RESTRITIVAS 
NECESSÁRIAS AO ENF'RENTAME.NTO DA 
COVID -19(NOVO CORONAVIRUS) NO 
MUNJCÍPIO DE CRJSTINO CASTRO.PI E DÁ 
OU'l'RAS PROVIDl!:NCIA.S.' 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTINO C.AST RO.PIAUI. FELIPE FER.REIRA 
DIAS, no uso de suas atribuiÇôes legaiS e, 

CONSIDERANDO e situação epidemiológica mundial e brasileira e e declaração de 
situação de PANDEMIA pela Organização Mundial de Saúde-OMS, em 11 de março 
de2020; 

CONSIDERANDO a.s a.tribuiçoos inerentes ao poder d!e policia sanitária.. conferida.si 
pelo er1 .. 15 , inciso XX da Lei Federal nº.6.080, de 19 de selembro de 1990; 

CONSIDERANDO a Lei Federal n• 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que d ispõe 
sobre as medidas para o enfrentamenlo da emergência de saúde pública de, 
imporu'lncia. internacional decorrente do Coronavfrus responsável pelo s rto de 2019: 

CONSIDERANDO o aumento dos casos de COVID-19 no Piaui , que se encontra na 
zona vermelha e a necessida<Je de diminuir a. circulaçêo de pessoas no municlpio deo 
Cristino Castro-PI , para com isso, evitar a pmpageçAo do Novo Co,-onavírus - Covid-
9 · 

CONSIDERANDO os Registros das primeiras mort.es em decorrência dos casos de 
COVID-19 no munic!pio de Cristino Castro-PI. 

CONSIDERANDO as n:,comendeQõet; clO Governo dO EstadO do Piwi altavés da nota 
lécnica cta Di"etoria de Vigi lânc ia -Sanitátia Cio Governo do Estado âO Piauí, com uma 
série de orientações sobf'e comportamentos que devem ser adotados com o objetivo 
de olriter o aumonto de novos casos no Municlp io do Cristino Castro -PI 

DECRETA: 

Art. 1• - Este Decrelo dispõe sobre as medidas de isolamento sociel a serem eplicadas 
no município de Crls:llno Caslm-PI nGCesstirias ao eníi'enlamento da COVID~19. 

§ 1° - Em cumpr imento às recomendações do Governo do Estado do Piauí através da 
nota técnica de Diretoria de Vlgilên.cia Sanitária, com uma série de orientações sobf"e 
comportamentos que devem ser adotados com o objetivo de evitar os riscos de 
contamirn,;çã,;, pelo Novo Coronavírus, no Município de Crislino Caalro"PI. 

§2". T al medida poderá ser reavaliada a qualquer momento de acordo com a situação 
epidemiológica do municipio. 

Art. 2º - Fica determinada, a partir da publicação do presenrts Decreto_, a su1pensla 
• atlvidadu col&tlvaa ou avantoa culturala. ••portivoa, art1at1cos1 ahowa. featas 
que oo-nlonem aglomeraç6ea de pessoas. nos finais de semana, a part~r c:t:aa 
23h&9min da quinta.feira. a.té as 23h59min do domingo, alé o dia 31 de janeiro 
~ 

Art. 3° -As atividades econômicas de restaurantes e lanchonetes poderão funcionar, 
obedecendo o disla.ncíamenlo e as medidas de prevenção e combate ao coronav1rus, 
ob&ervando. também as seguintes restrições: 

1 - Deverá ser realizada a higienÉação de mesas, cadeiras e demais objetos após 
utilizados por cada cliente; 

11- Deverá ser mantido o distanciamento entre as mesas do estabelecimento; 

Ili - Os clientes deverão circular no e,stabalecimento utilizando máscaras de proteção 
facial, onde somenle poderão rei irá-las quando estivem sentados nas mesas. 

Art. 4° - As Atividades Rellgiosas poderão funcionar presencialmeole, devendo 
Obadecer ao distanciamento de doiS metros entre os particulares, além da obligaÇAo 
de utilização de máscaras da proteção facial. 

Parágrafo úo·co: na entrada dos eslabelecimentos religi=s deverá ser ofertado local 
de higienização das mãos ou álcool em gel para os participantes dos cultos e eventos 
relig iosos. 

Art. 5" -Ficam pem,ítidas as atividades físicas nos campos, quadras e similares desde 
que não haja aglomerações de pessoas. 

Art. s• -As demais atividades e serviços essenciais nao mencionados neste decreto 
ficam autorizados a funcionar, desde que respeilem as medidas sanitârias de combale 
é Covid-19. 

Art. 7" - A fiscalizaçao das medidas datem, inadas no presenta Decreto será exercida 
pela vigilância sanitária municipal com o apoio da Polícia Militar. 

Art. 8" - O cumprimento das medidas constantes neste decreto constiw i medida 
sanitária destinada a proteger a saúde e impedir a propagaçao da COVID-19, e sua 
transgressão constitui infração sanitária, com pena de aplicaç!!o de m lta. 

§ 1º - Sem prejuízo da responsabilidade civil 01J penal, responderá pela infração 
sanitária aquele que por ação ou omissão lhe deu causa, concorreu para a sua prática 
ou dela se beneficiou. 

§ 2° -A multa pela transgressão das medidas de isolamento constantes neste decreto 
será graduada de acordo com a gravidade da conduta e da condição econômica do 

infrator, podendo variar de 

1 - R$ 300,00 (trezentos reais) a R$ 800,00 (ottocentos reais), para pessoas físicas; 

11 - R$1 .000,00 (um mil reais) a RS 2.000,00 (dois mil reais) para pessoas jurídicas. 

Art 9° - Os estabelecimentos, serviços e atividades a que se referem este Decreto, 
devem reforçar as medidas de controle de acesso e de limitação de pessoas nas áreas 
internas e externas, dislanciamento obrigatório de no mínimo 2,0 metros, de modo a 

evitar aglomerações, além da exigência de utilização de máscaras de proteção faci 
e da permanente hígienização do local, sujeitando-se, no caso de descumprímento, a 
aplicação, cumulativamente, das penalídades de multa, interdição da atividade e 
cassação de alvará, na forma da legislação vigente. 

Art 10" - Est.e Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete da Prefeitura de Cristina Castro-PI, Estado do Piauí, 12 de Janeiro de 2021. 
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PORTARJA • 007/2021 Ain.lll"llntt - PI, 12 de janeiro de 2021 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL D E AMARANTE, E,tado do Pia•(,, 
no mo de HW ■tribaJ~ lépll q11e lhe do conferida pe'la LeJ Orsh1ca cio 
MuictpiO de Amanate-PI; e o Re&iment, J11tenao dme Ptder Leplativo. 

RESOLVE: 

NOMEAR, os servidores abaixo relacionados para compor a COMJSSÀO 
PERMANEN1l: DE UCIT AÇÃO para o exercício oo ano de 2021 , 

PRESIDENTE: CELECINA MARIA DO NASCIMENTO VIEIRA, CbJul.a de 
Identidade n• 458.118 SSP-PI e CPF n• 855.341.103-68, com domi.c1lio e residertcia à. 
Rua Ailfsio de Ab.,e1,1. ~79, Centro, Amllrante- PI. iel: (86) 9986-5189; 

SECRETÁR.10: GISELE NUNES DUAR.TE, Cédula de Identidade nº 3.880.536 SSP
PI e CPF nº 613,662.553-45, com domicUlo e resi~c:ia Conjunto Sinhá Ayres, Casa. 
013, QC, Amarante - PI. Tel: (86) 99808-6,48 

MEMBRO: BIANCA SOUSA SILVA. C&Sula de Identidade nº 3. 7S6.26S SSP-PI e CPF 
nº 057.841.163-63, com domicilio e resíd!ncia à Avenida Petrõnio Portela, 113. 
Esca.lvlido, Amanmic - PI. Tel: (86) 99445.2869. 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogand.o-se u 
disposi9&s em contrário. 

REGlSTRE• , CUMPRA-SE E PUBLIQUE.SE 

Gabiiiete da Presidente da Câmara Municipal de Amáni.flte-PI, 12 de: 
janeiro de 2021. 


